
Coord. 

Técnico

Assist. 

Técnico

DL 228/2012, de 25/10 na 

atual redação
CCDRN

Gestão estratégica e 

operacional, 

Desenvolvimento Regional, 

Ordenamento do Teritório e 

Ambiente, Apoio às 

Autarquais locais

 Atribuições legais 1 2 5 15 81 3 5 6 41 0 17        176   

 Direção 

Secretariado 

Técnico Conjunto

Técnico 

Superior

1 1 7 9

Vogais Secretário Técnico Coordenador
Técnico 

Superior

Assist. 

Técnico

DL 137/2014, 12.set Secretariado Técnico 2 6 4 105

Coordenador
Técnico 

Superior

Diploma legal
Chefe de 

Divisão

Técnico 

Superior

N.º de 

postos de 

trabalho

Aprovado pela Comissão 

Europeia (CE), na sua 

Decisão C (2015) 893, a 12 

de fevereiro de 2015- 

Aplicação adaptada do nº 2 

Artigo 1º do D.L. 137/2014, 

de 12 de setembro

1 5 6
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Atribuições/Competências/

atividades

N.º de 

postos de 

trabalho

Cargos/Carreiras/Categorias

Assistente Técnico

Fiscal de 

obras

Diploma legal Estrutura de Missão Vogais

N.º de 

postos de 

trabalho

Mapa VI da RCM 73-B/2014, de 16 de dezembro

N.º de 

postos de 

trabalho

Estrutura Técnica  

Aplicação adaptada do nº 2 do Artigo 1º do 

D.L.137/2014, de 12 de setembro

Assist. 

Operac.

93

art.º 60.º do DL 137/2014, de 12 de setembro 1 5

Competências

Competências

Assegurar o cumprimento das regras nacionais e comunitárias, a 

manutenção de um sistema de gestão técnica, administrativa e 

financeira do Programa nas melhores condições e em articulação 

com os diferentes órgãos do Programa, a gestão de sistemas de 

informação, de comunicação e de publicidade adequados e fiáveis, 

um sistema de registo completo, acessível e operacional, a 

preparação dos relatórios, anuais e finais, a colaboração com as 

Autoridades de Certificação e de Auditoria, com o Comité de  

Acompanhamento e com os Correspondentes Nacionais, a 

articulação com a Comissão Europeia e com o Tribunal de 

Contas, a verificação dos procedimentos e a avaliação dos 

resultados do Programa.

Programa Operacional Espaço Atlântico 2014-2020

Competências

 art.29º do DL 137/2014, de 12.set 

Mapa XI da RCM 73-B/2014, de 11 de dezembro
Nº de 

postos de 

trabalho

Diploma legal Estrutura de Missão

Programa Operacional Regional do Norte 2014-2020 (Norte 2020)

Competências

À Divisão de Gestão dos Programas de Cooperação Transfronteiriça compete:

a) Coordenar e acompanhar, a nível processual e financeiro, os Programas de 

Cooperação Transfronteiriça, com incidência regional;

b) Proceder à análise e valoração, de acordo com as prioridades regionais, das 

candidaturas existentes ao longo da execução dos Programas, em articulação 

com o Secretário Técnico respetivo;

c) Proceder ao processo de validação de despesas dos pedidos submetidos a 

estes Programas;

d) Elaborar e divulgar procedimentos e normas relacionados com o 

acompanhamento financeiro e processual dos Programas;

e) Apoiar a atividade dos Comités Territoriais Galiza/Norte de Portugal e 

Castela e Leão/Norte de Portugal, nomeadamente através da preparação das 

reuniões e propostas de decisão a submeter a estes órgãos regionais, bem 

como aos Comités de Gestão e de Acompanhamento, em articulação com o 

respetivo Secretariado Técnico.

Programa INTERREG V-A Espanha-Portugal (POCTEP) 2014-2020 

Orgão de Acompanhamento das Dinâmicas Regionais do Norte

6
DL 137/2014, de 12 de 

setembro

Orgão de 

Acompanhamento das 

Dinâmicas Regionais do 

Norte

Diploma legal Estrutura de Missão


